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PORTARIA no 012 / 2026

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSNCA DE

TREMEMBÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS

etc.

R E S O L V E, pela presente Portaria e de acordo
com as disposições da legislação e da Lei Orgânica do Município,
conceder à servidora comissionada MAYARA BUSSI PEREIRA, Assessora

Parlamentar:

1. 20 (vinte) dias de férias, sendo cinco dias a contar do dia 9 de
março de 2026 e quinze dias a contar do dia 24 de junho de 2026,
referentes ao perícdo aquisitivo de 9 de fevereiro de 2025 a 8 de
fevereiro de 2026;

2. Conversão de 10 (dez) dias em pecúnia;
3. Pagamento do abono de férias correspondente a 40olo (quarenta

por cento) de seus vencimentos.

Registre-se e publique-se.
Tremembé,4 de março de2026.

PAULO ROBE SANTOS JUNIOR
dente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância

Turística de TrememlÉ, em 4 de março de2026.

LUIZ EDUARDO ALVARENGA
Diretor Geral


